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LEi N° 4.692 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.014. 
-'· -' 

"Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso do ImÓvel 
/ , que~ especifica e dá outras providências"; ·. _. , 

·(-. 

. . _· . ~ '. ' ' .·. ' ~-- ...... -. . . · .. ~· .. '• . . . ·/ ,_ : . 

. ·' -- . - EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de AgUdos, Estado· qe São Paulo, no uso, .. 
_-, . --de suas atribuiÇões. legais; fàz saber'qu'e a Câmara Municipal;. aprovoU; e ele sanciona e promulgá à seguinte· . 

lei: ,· :_,_.- ·.· ·,,.".':: ... _: _' · (. . . '·-· : - ,·,·. ·.·. -: · -. ~·_- · 
_ Art; 1°- Fiça o:PoderExecutivo Municipal autorizado a outorgar concé_ssãó de direito 

- : de uso sobre o imóvel localizado na quadra K, lote 061 no Parque Industrial · 11 deste Municfpio e abaixo· 
' ' descrito:- ' ' - ' : - ' . ,' r ' • -.· • • • ' • ' • ', • ' 

I • ,........,.. • ','_; _I " • 
0 

,·· ~ \ , L~ 1 1' 

. . . ~ . ' . 

~~' . ' ·. ' . _:. ·. ~ . -_. . . •. ' _> - ... • .. -· . ·_.· . - -_ ~- . -.. . '- '. - ·. /·, ' . ~.._: ·~· .· '( - -

localizado á:131 ,93 metros da esquina da Rua: Manoél lsquero ,com a Rua: Nilo· Monchelato; segue -
·pela Rúa': Nilo Mcinchelato por uma distancia de 22,41 metros .até encontrar o ponto 1 , Deste ponto 1 ' 
. deflete a · esqúerda por uma distànéia .de -63i77. -metros ate· ponto. 2 · í , confrontando com o lote·-. 

: ·remanescente da quadra K de propriedade dà Prefeitura Municipal de Agudos: Deste ponto 2 defleté-a 

·.' 
- esqúerda por) uma distancia de 22,41 metros , confrontando com o lote remanescente da quadra K, de 
·propriedade da'Prefeitura.Municipal de Agudos, até o poiito·3; Deste ponto 3 deflete se_a esquerda .• · -

-. por uma distancia -de 63,77 metrOS; r C9nfrontando- com o lote os- da quadra' K' '-de pro~rieda,de' da - : 
. Prefeitura MUnicipal de Agudos ate ponto '4; Encerando assim o memorial descritivo , com uma área-de : 
'1.429,08 m2, . · ·. ' ,. ' ' ' r •1 ' • ·. . ,--. '' >• ' · -~ ,<' ' · : • j 
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-· . . : .·- , 1 Art. 2°- A concessão será outorgada rl)ediante licitação pelo prazo de 10 (dez) anos, 
-, renovável por igual perfodo Sucessivo, havendo interesse p~blico por parte da administração concedente, 
; ·devendo constar ·do il')struménto_ de oútorga às seguintes cláusulas: . · ••- ' · .. · . . . · . 

. 1 -- ~ ~~nc~'Ssioná~ia d~ve;á· dar inicio -as obras no' local no praia·· má~~o'"d~ .180 (cento e· oitentà) dia~ e_ 
Junciori·ar no local pelo prazo mfninío de'' 1 O· (dez) anos,!. sob pena de reversão do· imóvel· ao domfnià da 
concedente, indepe'ndente de .indenização pelas benfeitorias introduzidas: ' . .- - . ' : . _' ' - -: : .. ' 

• ' ..:: ! • - ' 

11 , 7" a :cpncessionáfia SÓ-. poderá transferir • Q imóvel~ para terceiros mediante_ ~utorização' exp'ressa I da · 
concedente; ' . . - ' - . ' . . . . . - ' . 

• . ' -.., '• ,- -:-''· ·_ .-\ ' I •• , • . ' ' \ • ·• ·-'. ' • 

ui·- a concessionárià só poderáusar.o imóvelconcedido para funcionamento de suas atividades; ·vedada· a , 
tredestim3ção pàra' outras finalidades; · ., · · ·. · 

IV-.:.. a~cóncessão: será. graturta, ficando a• c~ncessionária ot:írig~da a· executar as obras ~ec~ssárias à su~ . ' 
·conservação, tais como controle de erosão, entre outras. · ; · ... · · · · 

v :...·que ao término .da ~once~~iÓ~ária de~erá restituir á imÓvel à' co~cedente, no ,estado em' que'se e~c~ntrar; 
indusive com as 'benfeitorias· úteis e necessárias' introduzidas 'e/ou construfdas" pela concessionária, 

~ independente de indenizáção; · . . · ·- · : ' · · . . . , . - . . 

· .. VI- caso a c~nc~dehte\ier -~ révogar·a.coricessã~ ou-ret~mar.o imóvel,· antes·dó té~min·~- do pra?~· dé
· · concessão, 'deverá indenizar as benfeitorias úteis· e· necessárias nele introduzidas e/ou. construfdas ·pela 

concessionária· .• . " - - - . ' ' ~ ' . -
I ' • ~ -

• Vu:... a .conc~ssionária ficará-obrigada a .obedecer toda:a l~gislação. ~-unicipal,·_ ~spec~lrriente co~ referência à . -
. ' ocÜpação de· mão~de:..obra residente no Municfpià de Agudos sob-'pena de rescisão contratual; .__ . i 

. ·. • . · . . . . .\. \ _ · ._ • · . · . . r . I· ---~_ 1 . • 

,·. ;: . VIII _; no caso de encerramento das atividades da ·concessionária por não obediência das: normais legàis .ou 
contratuais; bem como no caso de- falência, a cone · te ficará isenta de. indenização pelas benfeitorias 

_ , introduzidas, podendo exercer o direito de retenção n cas alienação judicial. . · . ·· 

IX:__ Deverá proceder ao 'licenciamento de 'todos.o vefcu s a 'omotore's de pro-priedade da. concessionária 
. no Mun.icfpio de Agudos; no prfzo máximc:i,de 0_1 (u ) ano a ta a assinatura do. termo de concessão· 

• • • . • ; ti --.' -

• ' - • .• ·, : •• J ' \.' - _/ • 
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· Praça Tiradentes, 650. Centro~ Agudos- SP. CEe 17120-000 ·Fone: 114) 3262-8500 ·Fax: 114) 3262-8528 • e-mãil: nete@agudos.sp.gov.br · 
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X- em.pregar}O% qamão de obrà dentre os móraé!ores do muriicfpio de Agudos, na forma da Lei 4.675i2014,· '· 
sob pe:na derevogação dacon~essão ... - . . . . . . . . ', 

xi. -- éaso ·não· exista mão de obra: qu~lific~da . d~nt~e os~- moradores· do· MuríiclpiÓ A~udos- deverá·~ . 
: concessionária promover, õ treinamento e qualificação de,, mão • de . obrà ·local, até que. atinja I 0 'limite' 
estabelecido na Lei 4.67'5/2014, rio pràz'o: máximo de 03 (três) anos contados da expedição do· alvaré3. de . 

. · fúncioríamento fornecido pelo Muríiclpio.de A udos/SP, sob pena de revogação da concessão.: · ·- · -- · ,. 
\. ' ·.._ ' ' • • . '• ·..... • .. -. ' :, '.. ' • - __ ' ' '• ,• .- ! ·- ' I '• '_ . ,• • •:- ' -• '~- .., ... 

...:;.. . Art. 3°·- Esta: L 1 o r na data .de sua publicação. . . ~-- - - . 
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